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Portaria CRN-2 Nº 14/2025

 

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho sobre o
Transtorno do Espectro Autista

A Presidente do Conselho Regional de Nutrição da
Segunda  Região - CRN2​, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias que lhe confere a da Lei nº 6.583, de 20 de outubro
de 1978 e conforme deliberação na Sessão Plenária Ordinária nº
1134ª, de 3 de novembro de 2025,

 

Resolve:
 
Art. 1º -  Criar o Grupo de Trabalho sobre Transtorno do Espectro
Autista e designar os membros a seguir:

Conselheira Caroline Lima Cunha CRN-2 13985D;
Conselheira Fabiana Magnabosco de Vargas CRN-2 18070D;
Colaboradora Vânia da Silva Donato CRN-2 19304D;
Colaboradora Fernanda Miraglia CRN-2 4526D;
Colaboradora Natália Borges Martins CRN-2 15464D

Art. 2º - O prazo para a execução dos trabalhos será de 6 (seis)
meses, podendo ser prorrogado com justificativa, a critério do



Plenário, respeitando legislação específica.
 
Art. 3º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Porto Alegre-RS, 05 de novembro de 2025.

 

 

Carmem Kieling Franco

Nutricionista – CRN-2  2358

Presidente

 

Desire Stolte

Nutricionista – CRN-2 2280

Secretária

Documento assinado eletronicamente por Carmem
Kieling Franco, Presidente, em 05/11/2025, às 14:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Desire
Stolte, Secretario(a), em 10/11/2025, às 09:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2207569 e o código CRC
19587A79.

Referência: Processo nº
0200220.000005/2025-01 SEI nº 2207569
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